
Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Centro -  CEP 13.670-000 

CNPJ 45.749.819/0001-94- Insc.Estadual: 621.077.300.116 

Fone: (19) 3582-9000 – Fax: (19) 3582-9042 

e-mail: prefeito@santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

 

 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

LEI  Nº  3.646,  DE  19  DE  AGOSTO  DE  2021 

 

 

ALTERA, CONSOLIDA E 

REORGANIZA A LEI Nº 3.632, DE 22 

DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE 

SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO DE COBRANÇA DE 

DÍVIDA ATIVA.                                                                                          
 

 

 MARCELO SIMÃO, Prefeito Municipal da Estância Climática 

de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. – Fica estabelecido o valor de 1 (um) salário mínimo nacional, 
vigente na época do ajuizamento, como valor mínimo da causa que visa à 
cobrança judicial de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal. 
 

Parágrafo único - Para alcançar o valor mínimo determinado no caput, 
o órgão responsável pela constituição do crédito poderá proceder à reunião de 
todos os débitos do devedor, com atualização do respectivo débito originário, 
somado aos encargos e acréscimos legais até a data da apuração, exceto os 
débitos prescritos. 
 

Art. 2º. - Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 
requerimento do Município, os autos das execuções fiscais de débito inscritos 
como Dívida Ativa da Fazenda Municipal de valor consolidado igual ou inferior 
a um salário mínimo. 
 

Parágrafo Único - Os autos de execução a que se refere este artigo serão 
desarquivados quando em razão de novos valores devidos pelo mesmo 
contribuinte os valores dos débitos venham a ultrapassar os limites indicados. 
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Art. 3º. - Os valores de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal 
inferiores a 1 (um) salário mínimo, ainda não objeto do ajuizamento de 
Execução Fiscal, serão cobrados administrativamente pelo Poder Público 
Municipal. 
 

Art. 4º. - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.  
 

Art. 5º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 19 de 

agosto de 2021.  

 

 

        MARCELO SIMÃO 

    PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 19 de agosto de 2021. 

 

 

 

    ROGÉRIA DE SOUZA BORRER 

          CHEFE DE GABINETE 

 


